
 
Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 

 
 

 
 

Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone:  + 55(61) 3303-1775

1
EMENDA Nº      - PLEN 

(ao PL Nº 2.108, DE 2021) 
 

Dê-se ao art. 359-J, do Projeto de Lei nº 2.108, de 2021, a seguinte redação: 
 

“Art. 359-J. Tentar desmembrar parte do território nacional para 
constituir país independente: 
 
.........................................................................................” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei introduz a condicionante de que a conduta será considerada crime 
somente se houver a utilização de “violência ou grave ameaça”, que o autor somente 
será punido se agir com violência ou grave ameaça.  
 
Nesse sentido, a emenda apresentada tem o condão de retirar a limitação do modo de 
execução do tipo penal, sendo possível a incriminação caso o autor tente desmembrar 
parte do território nacional por quaisquer outros atos danosos. 
 
Nestes termos, solicito o apoio dos nobres pares à emenda proposta. 

 
 
Senadora SORAYA THRONICKE 
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